
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
NÚCLEO DE APOIO AO GABINETE - NAG

AO JUÍZO DA __ VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL/SC

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, presentado
pelos procuradores signatários (arts. 132 da CF/88 e 75, II, do CPC/15), com endereço
profissional constante do rodapé, vem, à presença de Vossa Excelência, propor a presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

contra PETRÓLEO BRASILEIRO S.A – PETROBRAS, sociedade de economia mista,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.000.167/0001-01, com sede na av. República do Chile, no 65,
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-912 e COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA -
SC GÁS, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº 86.864.543/0001-72, com sede
na Rua Antônio Luz, nº 255, Centro Empresarial Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP
88010-410.

1. PLANTÃO JUDICIÁRIO - ENQUADRAMENTO NO ART. 323, VI, DO RITJSC

Como ficará claro, a medida liminar buscada na presente ação enquadra-se no que
dispõe o art. 323, VI, do Regimento Interno do TJSC , uma vez que a manutenção dos preços a1

serem praticados no ano de 2022 pela PETROBRAS e, por via de consequência, pela SC GÁS,
com um aumento imediato de 40%, tem o condão de impactar sobremaneira os consumidores
catarinenses, em afronta ao princípio da modicidade tarifária (art. 6º, §1º, da Lei nº 8.987/95).

Desse modo, trata-se de hipótese de tutela de urgência que não pode aguardar o fim do
recesso forense para ser apreciada, uma vez que a demora na análise do pedido, por si só, tem o
condão de gerar graves prejuízos à economia e à população catarinense.

2. DOCUMENTOS CONFIDENCIAIS - SIGILO ESPECÍFICO

Para resguardar o sigilo das informações tratadas nos documentos que acompanham
esta inicial, pleiteia-se que parte desses documentos seja de acesso restrito às partes no feito,

1Art. 323. O plantão judiciário se destinará exclusivamente ao exame de: (...)
VI – medida cautelar, de natureza cível ou criminal, ou tutela de urgência que não possam ser
realizadas no horário normal de expediente ou caso em que da demora possa resultar risco de grave
prejuízo ou de difícil reparação;
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haja vista natureza estratégica e sigilosa das informações, o interesse público e econômico
envolvido e a peculiaridade do negócio jurídico envolvido na lide.

Isso porque nas tratativas econômicas envolvendo a Chamada Pública para contratação
do suprimento de Gás Natural (CP22) foram apresentadas propostas pelas empresas
participantes e pela própria Ré PETROBRAS protegidas por cláusulas de confidencialidade, cujo
conteúdo deve ser restrito às partes deste feito.

3. DOS FATOS

Em 23/12/2021, a ré SC GÁS anunciou um aumento médio na tarifa de gás de 40%, em
reajustes assim distribuídos por segmento :2

- Industrial: 40,95%

- Comercial: 29,47%

- Residencial: 24,70%

- Veicular: a tarifa única praticada aos postos (sem impostos) que era de R$
2,7830 passa para R$ 3,9484 por metro cúbico (41,87%).

O substancial aumento, conforme justificado pela ré SC GÁS, decorreu da ausência de
concorrência no mercado de gás, ante a falta de regulação, bem como da conjuntura econômica
internacional desfavorável relativa ao preço do petróleo tipo Brent e do elevado patamar do dólar
no período .3

Em tratativas com a companhia para compreender as razões efetivas de tal majoração,
obteve-se um panorama mais completo sobre o cenário econômico subjacente, bem como sobre a
atuação danosa da PETROBRAS em detrimento dos consumidores em todo o Brasil.

Isso porque, pautada pela anunciada política do Governo Federal do “Novo Mercado de
Gás”, que visa a formação de um mercado de gás natural aberto, dinâmico e competitivo , as4

distribuidoras de gás do Centro-Sul realizaram chamadas públicas em 2019 (CP20) e 2021
(CP22) para contratação de suprimento de gás natural.

O principal objetivo das distribuidoras era promover um processo concorrencial para o
suprimento de gás ao seu mercado, aproveitando a “abertura” do mercado nacional de gás natural
para obter preços mais vantajosos junto aos concorrentes da PETROBRAS.

Todavia, a prática demonstrou que o mercado nacional ainda está muito longe de uma
abertura real.

Exemplo é a 1ª Chamada Pública para recebimento de propostas de Suprimento de Gás
(CP20), que contou com a participação de 15 (quinze) potenciais supridores e foi encerrada
apenas com a proposta da PETROBRAS em base firme, uma vez que entraves estruturais do
setor, principalmente no processamento, escoamento e transporte afastaram novos entrantes.

Os principais obstáculos observados para a ampla participação de outros supridores
naquele momento foram: i) ausência de regramento operacional e de condições negociais para

4 https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/petroleo-gas-natural-e-biocombustiveis/novo-mercado-de-gas

3

https://www.scgas.com.br/scgas/site/noticias/nota-aplicacao-das-tarifas-de-gas-natural-em-santa-catarina-e-regulada

2 https://www.scgas.com.br/scgas/site/noticias/projecao-da-alta-do-gas-natural-cai-em-santa-catarina
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acesso de terceiros às infraestruturas essenciais de processamento e escoamento de Gás de
propriedade da PETROBRAS; ii) ausência de maturidade do conjunto normativo-regulatório para
as regras de acesso e de um código de redes para operação adequada e integrada do sistema
nacional de transporte; iii) ausência de regras de tarifação entre transportadores (interconexão
TBG x NTS), restringindo a oferta de suprimento à contratação de transporte para volumes
provenientes apenas da Bolívia; iv) Indefinições em relação às quantidades de gás em base firme
disponíveis para contratação junto à YPFB na Bolívia; e v) entraves tributários na operação dos
contratos de transporte.

Repetindo o movimento em 2021, quando se esperava uma maior maturidade do
mercado para obtenção de melhores condições, foi realizada a 2ª Chamada Pública para
recebimento de propostas de Suprimento de Gás (CP22). Contudo, observou-se que o resultado
foi o mesmo: dos 13 (treze) potenciais supridores, apenas a PETROBRAS detinha condições de
garantir oferta firme às distribuidoras a partir de 2022.

Tal circunstância demonstra que não há mercado concorrencial, estando a PETROBRAS
numa situação de monopólio quanto ao suprimento de gás natural.

A mera existência de tal monopólio já seria digna de reprovação. Contudo, a forma como
a PETROBRAS tem abusado de tal condição causa ainda mais impacto.

No bojo da CP22, a PETROBRAS apresentou 4 (quatro) propostas - uma original e 3
revisões - com valores completamente aleatórios e demonstrando a total ausência de correlação
entre os valores propostos e seus custos (apresentação anexa).

Em números simples, as 4 propostas apresentadas pela PETROBRAS representam, em
relação ao contrato praticado em 2021, os seguintes percentuais de reajuste: i) CP22 -3,4%
(redução de três vírgula quatro por cento); ii) 1ª revisão, em 9/9, -3,4% (redução de três vírgula
quatro por cento); iii) 2º revisão, em 4/11, reajuste de 86% (aumento de oitenta e seis por cento);
iv) 3ª revisão, em 22/11, reajuste de 40% (aumento de quarenta e seis por cento).

Causa ainda mais espécie a brusca mudança das últimas propostas formuladas pela
PETROBRAS: num intervalo de apenas 12 dias úteis - e, coincidentemente, após a apresentação
de demanda pela SC GÁS no CADE contra a PETROBRAS - a estatal federal reduziu sua
proposta de uma majoração de 86%, para um aumento de 45%.

Como dito, denunciando a ausência de uma concorrência efetiva e o abuso da posição
dominante pela PETROBRAS, a SC GÁS apresentou representação ao CADE contextualizando
os fundamentos supramencionados (representação anexa). Tal representação, contudo, ainda não
foi apreciada.

O contexto acabou por forçar a SC GÁS a buscar uma solução para o abastecimento de
gás natural no Estado em 2022, o que levou a empresa a assinar um contrato com a
PETROBRAS para suprimento no período em condições extremamente desvantajosas para a
população catarinense, como demonstram os percentuais citados nos parágrafos iniciais.

Observa-se de todo o encadeamento fático que a PETROBRAS, valendo-se de um vácuo
regulatório, exerce abusivamente sua posição dominante no mercado de gás, impondo às
concessionárias estaduais uma majoração que, invariavelmente, será repassada aos
consumidores catarinenses.
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E é notório que o repasse impactará o fornecimento de gás em milhares de residências e
estabelecimentos comerciais e industriais, assim como o abastecimento de boa parte da frota de
veículos, especialmente aqueles utilizados para o transporte de passageiros – táxis e aplicativos.

Em última instância, a majoração do custo do gás poderá levar as indústrias a diminuírem
o ritmo de produção nos Estados nos quais esse insumo for mais caro e aumentar naqueles em
que há um custo menor, em nítido prejuízo ao desenvolvimento estadual.

Ademais, nem se argumente que circunstâncias externas, ligadas aos preços
internacionais do gás, exigiriam tal aumento, pois o contrato que vigorou em 2021 já previa uma
indexação à variação do mercado global.

Destaque-se que o gás natural já sofreu reajustes por parte da PETROBRAS e
repassados pela SC GÁS da ordem de 30% em janeiro de 2021 e 40% em julho de 2021.
Somados ao último aumento, tem-se uma duplicação do custo do insumo no intervalo de apenas
um ano.

E tais aumentos são dissociados de qualquer justificativa que não a busca da
PETROBRAS por aumentos abusivos de seus lucros e beneficiar seus acionistas, em detrimento
de toda a população, em especial da catarinense.

Desse modo, é de rigor a atuação do Poder Judiciário no afastamento da atuação
abusiva da PETROBRAS.

4. DO DIREITO

4.1. DO CABIMENTO DA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA

O art. 1º, II, da Lei nº 7.347/85 prevê que a ação civil pública poderá ser utilizada para
buscar a responsabilização por danos morais e patrimoniais causados ao consumidor.

A presente ação busca debelar a aplicação de um contrato que trás danos de grande
monta aos consumidores catarinenses e que está na iminência de passar a viger (em 1º/1/2022).

Desse modo, patente o cabimento da presente ação.

4.2. DO MERCADO DE GÁS NACIONAL - LEI Nº 14.134/2021

Antes de demonstrar a patente violação aos direitos dos consumidores catarinenses,
cumpre fazer uma breve contextualização do mercado nacional de gás natural.

Consoante já demonstrado na sinopse fática, a PETROBRAS tem se aproveitado das
dificuldades na flexibilização para o Novo Mercado de Gás e condicionado uma série de posturas
que vão de encontro à defesa da concorrência e da ordem econômica.

Isso porque, passados oito meses da publicação da Lei n. 14.134/2021, que dispõe sobre
as atividades relativas ao transporte, escoamento, tratamento, processamento, estocagem
subterrânea, acondicionamento, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural, não
houve efetivo tratamento do tema para permitir a abertura, de fato, deste mercado.

Neste sentido, o art. 45 da Lei é explícito ao dispor que “A União, por intermédio do
Ministério de Minas e Energia e da ANP, deverá articular-se com os Estados e o Distrito Federal
para a harmonização e o aperfeiçoamento das normas atinentes à indústria do gás natural,
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inclusive em relação à regulação do consumidor livre”. De acordo com o respectivo parágrafo
único, “os mecanismos necessários à implementação do disposto no caput [...] serão definidos em
regulamento”.

Tal regulamento é o Decreto n. 10.712/2021, que estabelece em seu art. 2º, I:

Art. 2º  Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - atividades concorrenciais - atividades de exploração, desenvolvimento,
produção, importação, carregamento e comercialização de gás natural autorizadas
nos termos da regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP e exploradas de acordo com os princípios da livre
concorrência e da livre iniciativa;

Por sua vez, o art. 3º do Decreto traz os princípios e objetivos da política energética,
consagrando:

Art. 3º Além dos princípios e objetivos da Política Energética Nacional
estabelecidos no Capítulo I da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a aplicação
do disposto na Lei nº 14.134, de 2021, e de normas dela decorrentes observará:
I - a promoção da concorrência e da liquidez do mercado de gás natural;
II - a promoção da livre iniciativa para exploração das atividades concorrenciais;
III - a expansão, em bases econômicas, do sistema de transporte e das demais
infraestruturas;
IV - a promoção da eficiência e do acesso não discriminatório às infraestruturas; e
V - a harmonização entre as regulações federal e estaduais relativas à indústria de
gás natural.

Observa-se que a base normativa tem um viés claro na busca por uma ampliação da
concorrência e aumento da transparência no mercado de gás. Todavia, o excesso de medidas
cuja regulamentação depende da ANP travou a evolução do setor, uma vez que - até o presente
momento a agência reguladora tem permanecido inerte na busca por soluções reais às questões
que foram postas. E são várias as obrigações da ANP quanto à matéria, como se depreende dos
arts. 20 a 22 do Decreto:

Art. 20. Para evitar práticas anticoncorrenciais no mercado de gás natural, a
ANP deverá estabelecer, como condição para a obtenção e manutenção de
autorizações para exercício das atividades concorrenciais da indústria do
gás natural, normas que impeçam que as empresas autorizadas sejam capazes
de:
I - influenciar, direta ou indiretamente, a gestão comercial e as decisões de
investimento de distribuidoras de gás canalizado;
II - obter, por meio de relação societária direta ou indireta com distribuidora de gás
canalizado, vantagem competitiva em relação aos seus concorrentes; ou
III - ter acesso, direta ou indiretamente, a informações concorrencialmente
sensíveis detidas por distribuidora de gás canalizado.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a ANP poderá estabelecer
restrições:
I - ao compartilhamento de recursos humanos entre as empresas;
II - ao acesso ou compartilhamento de sistemas de informação; e
III - à interferência nos processos de tomada de decisão comercial relacionada ao
atendimento ao mercado cativo ou a investimentos em expansão da rede.
Art. 21. No exercício das atribuições de que trata o art. 31 da Lei nº 14.134, de
2021, a ANP deverá:
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I - acompanhar o funcionamento do mercado de gás natural, assegurada a
transparência em relação à formação de preços do mercado; e
II - regular a organização e o funcionamento do mercado atacadista de gás
natural.
§ 1º A atividade de fornecimento de gás canalizado não está sujeita à autorização
da ANP.
§ 2º A atividade de comercialização de gás natural abrange a venda de gás
natural acondicionado sob as formas gasosa, líquida ou sólida, transportado por
modais alternativos ao dutoviário, inclusive aos usuários finais.
Art. 22. A ANP assegurará a ampla publicidade dos termos e condições dos
mecanismos de estímulo à eficiência e à competitividade e de promoção da
redução da concentração na oferta de gás natural de que trata o art. 33 da Lei nº
14.134, de 2021.

Inclusive, é de competência da ANP acompanhar o funcionamento do mercado de gás
natural, assegurando a transparência em relação à formação de preços do mercado, assim como
regular a organização e o funcionamento do mercado atacadista de gás (art. 21 do Decreto n.
10.712/2021).

Também é obrigação da ANP “assegurar a ampla publicidade dos termos e condições
dos mecanismos de estímulo à eficiência e à competitividade e de promoção da redução da
concentração de oferta” do mercado de gás natural (art. 22), o que não tem ocorrido. Tal vácuo de
atuação viabiliza o exercício pela PETROBRAS de seu domínio de mercado para prejudicar a
competitividade e inviabilizar o ingresso de outros potenciais supridores.

Estes fatos, aliás, favorecem a conclusão de que nem aparentemente há um
compromisso da PETROBRAS em promover os desinvestimentos no setor, que foram objeto de
Termo de Compromisso firmado com o CADE (08700.0002600/2014-30).

Por conta dessa negligência da agência reguladora nacional, e por não haver diagnóstico
acerca das condições concorrenciais do mercado e da concentração na oferta de gás natural do
país, é que tanto a SC GÁS quanto outras distribuidoras buscaram o CADE na esperança de que
a autarquia aplique seu enforcement público para trazer uma mínima condição de oferta de gás
em base firme e sem abusividade e contratos de adesão.

Todavia, como já registrado, até o presente momento o CADE não decidiu sobre as
representações formuladas.

4.3. DA DEFESA DO CONSUMIDOR COMO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL -
VIOLAÇÃO À LIVRE CONCORRÊNCIA EM RAZÃO DO EXERCÍCIO ABUSIVO DE POSIÇÃO
DOMINANTE - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO ANTITRUSTE

A ordem econômica nacional tem seus princípios estabelecidos no art. 170 da
Constituição Federal, que põe em posição de igualdade valores como a propriedade privada, a
livre concorrência e a defesa do consumidor:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...)

II - propriedade privada; (...)
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IV - livre concorrência;

V - defesa do consumidor;

Em que pese a existência de uma pujante ordem capitalista, onde a livre iniciativa é a
regra, tal liberdade - tal qual todos os direitos previstos na Carta Constitucional - encontra limites
dentro do próprio texto constitucional, balizas dentre as quais se situa a defesa do consumidor.

Não por outra razão, o art. 173, §4º, da CF/88 cria um mandado de repressão ao abuso5

do poder econômico, determinando que a lei crie mecanismos para impedir a dominação dos
mercados, a eliminação da concorrência e o aumento arbitrário dos lucros.

Nesse sentir, a Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste), ao cumprir o comando constitucional
estabeleceu como infração da ordem econômica o aumento arbitrário dos lucros e o exercício
abusivo de posição dominante, senão vejamos:

Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa,
os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam
produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre
iniciativa;

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;

III - aumentar arbitrariamente os lucros; e

IV - exercer de forma abusiva posição dominante.

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior
eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o
ilícito previsto no inciso II do caput deste artigo.

§ 2º Presume-se posição dominante sempre que uma empresa ou grupo de
empresas for capaz de alterar unilateral ou coordenadamente as condições
de mercado ou quando controlar 20% (vinte por cento) ou mais do mercado
relevante, podendo este percentual ser alterado pelo Cade para setores
específicos da economia.

§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem
hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da
ordem econômica: (...)

III - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; (...)

V - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas,
equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição;

Extrai-se do caput do art. 36 da Lei Antitruste hipótese de responsabilidade objetiva do
agente de mercado que pratique quaisquer dos atos contidos nos incisos respectivos.

E, no presente caso, fica claro o abuso da posição dominante exercida pela
PETROBRAS e o fim exclusivo de aumento arbitrário de lucros, principalmente quando se observa
a sequência de propostas apresentadas pela empresa no bojo da CP22 (quadro na página 10 da

5 Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica
pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante
interesse coletivo, conforme definidos em lei.(...)
§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação
da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.
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apresentação “CHAMADA PÚBLICA COORDENADA PARA SUPRIMENTO DE GÁS - CP22 -
Visão final do processo”, anexa).

Em números simples, as 4 propostas apresentadas pela PETROBRAS representam, em
relação ao contrato praticado em 2021, os seguintes percentuais de reajuste:

i) CP22 -3,4% (redução de três vírgula quatro por cento);

ii) 1ª revisão, em 9/9, -3,4% (redução de três vírgula quatro por cento);

iii) 2º revisão, em 4/11, reajuste de 86% (aumento de oitenta e seis por cento);

iv) 3ª revisão, em 22/11, reajuste de 40% (aumento de quarenta e seis por cento).

Observa-se do encadeamento fático que a PETROBRAS simplesmente escolheu quais
os valores praticaria, de forma arbitrária e de acordo com a “concorrência” existente no momento.

Não existe qualquer circunstância econômica, nacional ou internacional, que traga uma
impacto de redução pela metade na proposta da empresa num período de 12 dias úteis (entre a 2ª
e 3ª revisões).

Destaca-se que a ausência de efetiva concorrência decorre justamente da conduta
recalcitrante da PETROBRAS no cumprimento das medidas determinadas já há algum tempo pelo
CADE, no Termo de Compromisso de Cessação de Prática, anexo (Processos
nº08700.002600/2014-30 e 08700.007130/20155-82 do CADE), obrigações estas que inclusive se
encontram sob censura do Tribunal de Contas da União .6

Desse modo, não pode a PETROBRAS agir como se existisse um ambiente real de livre
concorrência quando conhecedora dos gargalos regulatórios que impedem justamente que esse
ambiente floresça.

Inclusive, a conduta da ré se amolda em algum grau aos próprios tipos específicos do art.
36, §3º, da Lei Antitruste, notadamente os incisos III (limitar ou impedir o acesso de novas
empresas ao mercado) e V (impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo,
matérias-primas, equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição), na medida
em suas ações e omissões têm impedido o pleno desenvolvimento do mercado de gás natural
nacional .

No caso específico do Estado de Santa Catarina, tem-se que a assinatura do contrato
pela SC GÁS com a PETROBRAS para o período de 2022 importou na majoração de 40% no
valor médio da tarifa, de modo imediato, vigente a partir de 1º/1/2022.

Ao ocupar posição relevante de mercado, a qual lhe rende elevados ganhos econômicos,
a PETROBRAS também deve assumir todos os ônus de tal posição privilegiada, devendo agir
com responsabilidade, razoabilidade e proporcionalidade de modo a garantir ao mercado o acesso
a sua produção com preços justos.

Não se está pleiteando que a PETROBRAS deixe de obter sua margem de lucro ou que
subsidie o gás destinado ao mercado catarinense. Apenas se busca aqui a manutenção das
condições de preço pelo breve período até a definição da questão pelo CADE ou até a

6

https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/fiscalizacao-aponta-acao-discriminatoria-da-petrobras-na-abertura-do-mer
cado-de-gas-natural.htm
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inauguração de uma nova fonte supridora no TGS, permitindo uma transição proporcional,
equânime e eficiente, sem prejuízo aos interesses gerais (art. 23 da LINDB).

Como muito bem pontua a professora Paula Forgioni , a legislação antitruste não pode7

servir apenas como um mote à implementação da eficiência, mas sim como mecanismo para
preservar os interesses dos consumidores:

Isso tudo significa que, no Brasil, não se pode sustentar que a disciplina antitruste
visa apenas a implementar a eficiência, seja ela alocativa, produtiva ou dinâmica.
A grande questão é criar e preservar, nos ditames constitucionais, ambiente
no qual as empresas tenham efetivos incentivos para competir, inovar e
satisfazer as demandas dos consumidores; proteger o processo competitivo
e evitar que os mercados sejam fossilizados pelos agentes com elevado grau
de poder econômico.

Assim, no dilema entre intervir ou não numa seara tão espinhosa quanto a apresentada
no presente feito, qualquer decisão que vier a ser tomada influenciará na política antitruste, uma
vez que a não aplicação da Lei Antitruste consolidará uma atuação monopolística da
PETROBRAS, que se verá autorizada a agir da maneira desleal como se portou nas negociações
da CP22, ao passo que o afastamento da infração à ordem econômica consagrará os princípios
constitucionais de defesa do consumidor, repreendendo a atuação abusiva da PETROBRAS e
trazendo de volta à negociação uma postura de boa-fé e lealdade entre as partes.

Por fim, cumpre destacar que há de se observar na prestação de serviços públicos por
concessão demanda a observância da modicidade tarifária, nos termos do art. 6º, §1º, da Lei n.
8.987/1995.

Por derradeiro, importante salientar que o respeito às capacidades institucionais do Poder
Judiciário e demais órgãos públicos envolvidos no tema orienta que a atuação judicante
emergencial tenha como limite a prorrogação das condições contratuais vigentes neste ano de
2021 até que as condições concorrenciais se normalizem, com a participação de novos supridores
no mercado, o que provavelmente ocorrerá com a inauguração do TGS, prevista para meados de
abril de 2022 .8

5. DECISÕES PROFERIDAS EM CASOS SEMELHANTES NOS ESTADOS DE
ALAGOAS, RIO DE JANEIRO, CEARÁ E SERGIPE - ISONOMIA NECESSÁRIA PARA EVITAR
A FUGA DE INVESTIMENTOS

Situações como a vivenciada em Santa Catarina se repetem por todo o território nacional,
com uma política abusiva da PETROBRAS de aumento desmedido de preços. Por tal razão,
nesses últimos dias do ano já foram deferidas pelo menos quatro liminares para obstar a
implantação de aumentos abusivos similares, nos Estados de Alagoas, Ceará, Sergipe e Rio de
Janeiro (documentos anexos).

Da decisão proferida pelo Poder Judiciário Alagoano, extrai-se valiosa lição:

Ao ocupar posição relevante de mercado, a qual lhe rende elevados ganhos
econômicos, a ré também deve assumir todos os ônus de tal posição privilegiada,

8

https://www.sc.gov.br/noticias/temas/desenvolvimento-economico/inicio-das-operacoes-do-terminal-gas-sul-na-baia-
da-babitonga-esta-previsto-para-abril

7 FORGIONI, Paula A. Os fundamentos do antitruste. 9. ed. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2016, p. 194.
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devendo agir com responsabilidade, razoabilidade e proporcionalidade de modo a
garantir ao mercado o acesso a sua produção com preços justos.

Portanto, ao deixar de apresentar solução razoável e proporcional para a transição
de contrato de suprimento para a nova adquirente do Polo Alagoas, a ré age com
abuso de posição dominante, em desacordo com os princípios constitucionais da
livre concorrência, função social da propriedade, defesa do consumidor, entre
outros.

Deve-se destacar que o deferimento das liminares judiciais em favor de outras unidades
da Federação, preservando as condições contratuais vigentes em 2021, se o mesmo não ocorrer
em Santa Catarina, produzirá um desequilíbrio de condições econômico-financeiras em relação
aos usuários catarinenses em comparação com os usuários de outras unidades federativas, no
que tange à competitividade dos setores econômicos que dependem desse serviço.

Ora, o fornecimento de gás é considerado serviço essencial, nos termos do art. 10 da Lei
federal n. 7.783/89, de modo que não pode a fornecedora pretender impor seu desejo irrefreável
por lucro a toda a população, causando verdadeiro caos e relegando a segundo plano sua função
social.

6. TUTELA DE URGÊNCIA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS
VIGENTES NO ANO DE 2021 EM 2022 OU ATÉ A DISPONIBILIZAÇÃO DE NOVOS
SUPRIDORES

O impacto que será causado com a vigência dos novos preços para o fornecimento de
gás canalizado no Estado de Santa Catarina é imensurável e irreversível.

Milhares de residências passarão a arcar, de forma abrupta, com valores
substancialmente superiores para uso do gás em atividades rotineiras como cozinhar ou aquecer
água.

Também milhares de proprietários de veículos particulares, que têm instalados sistemas
de abastecimento com gás natural veicular – GNV deverão pagar mais caro para utilizarem seus
automóveis. Motoristas de táxi e aplicativos arcarão com custos maiores para rodarem em seus
veículos, o que fatalmente levará ou ao aumento de tarifa, ou ao abandono da atividade,
prejudicando, em ambos os casos, o usuário e consumidor final.

Por fim, também a indústria que hoje atua na instalação e reparo de veículos a gás será
prejudicada, pois menos proprietários terão interesse em utilizar tal combustível, que deixará de
ser competitivo, além das indústrias e comércios que utilizam o gás como insumos para produção,
os quais serão igualmente atingidos com o aumento, afetando o preço final de seus produtos.

Boa parte da indústria de grande porte também sairá prejudicada, em especial o polo
cerâmico catarinense, no qual o custo do gás representa cerca de 20% de todas as despesas
operacionais .9

O que se vê, portanto, é um impacto gigantesco e irreversível na economia estadual,
especialmente, no orçamento das famílias, já corroído pela inflação e pela crise econômica
provocada pela pandemia do covid-19. O impacto direto é de grande monta, mas o indireto

9

https://www.nsctotal.com.br/colunistas/estela-benetti/aumento-de-48-do-gas-natural-leva-sc-a-questionar-petrobras-
no-cade
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consegue superar qualquer previsão já negativa, uma vez que serão reduzidos investimentos,
empregos e planos de expansão nos setores atingidos, tudo por uma política arbitrária de preços
praticada pela PETROBRAS.

Assim, comprovados o perigo de dano grave e de difícil reparação e a plausibilidade do
direito ora afirmado, se impõe seja deferida tutela de urgência, na forma do art. 300 do CPC c/c
art. 12 da Lei nº 7.347/85 e art. 84 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, para
determinar que a Ré se abstenha de aplicar o aumento pretendido, prorrogando as condições
contratuais de 2021 para 2022, permitindo o surgimento de condições competitivas para a real
concorrência entre supridores e acesso de outros players ao mercado de gás.

Subsidiariamente, deve ser determinado às Rés que mantenham as condições vigentes
em 2021 de fornecimento e preço até que seja disponibilizado o acesso ao suprimento de gás
advindo do Terminal de Gás Sul (TGS), com previsão para inauguração em meados de abril no
Município de São Francisco do Sul/SC, desde que haja o efetivo fornecimento de gás natural por
novos supridores, permitindo ampla concorrência.

7. PEDIDOS

Diante do exposto, o Estado de Santa Catarina requer:

a) a concessão da liminar inaudita altera parte para:

a.1) o deferimento da tutela de urgência, para determinar que as Rés mantenham as
condições atuais de fornecimento e preço, previstas no contrato vigente neste ano de 2021, para
todo o ano de 2022, permitindo o surgimento de condições competitivas para a real concorrência
entre supridores e acesso de outros players ao mercado de gás;

a.2) subsidiariamente, seja deferida tutela de urgência para determinar que as Rés
mantenham as condições atuais de fornecimento e preço até que seja disponibilizado o acesso ao
suprimento de gás advindo do Terminal de Gás Sul (TGS) - com previsão para inauguração em
meados de abril no Município de São Francisco do Sul/SC - desde que haja o efetivo fornecimento
de gás natural por novos supridores, permitindo ampla concorrência;

a.3) paralelamente às medidas supracitadas, sejam as rés obstadas de promover
qualquer tipo de medida extrajudicial de cobrança indireta de valores superiores pelo fornecimento
de gás natural, no período acima, calculados em condições de preços superiores ao que
determinado pela decisão liminar, tal como a inclusão da concessionária ou consumidores em
cadastros de proteção ao crédito, protesto de dívidas, compensações, retenções de crédito etc.

b) a citação dos réus para que integrem a relação processual;

c) após o regular trâmite processual, no mérito, sejam os pedidos julgados integralmente
procedentes, condenando os réus:

c.1) a manter as as condições atuais de fornecimento e preço previstas no contrato
vigente neste ano de 2021, para todo o ano de 2022, permitindo o surgimento de condições
competitivas para a real concorrência entre supridores e acesso de outros players ao mercado de
gás;

c.2) subsidiariamente, manter as condições atuais de fornecimento e preço até que seja
disponibilizado o acesso ao suprimento de gás advindo do Terminal de Gás Sul (TGS) - com
previsão para inauguração em meados de abril no Município de São Francisco do Sul/SC - desde
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que haja o efetivo fornecimento de gás natural por novos supridores, permitindo ampla
concorrência.

a.3) paralelamente às medidas supracitadas, sejam as rés obstadas de promover
qualquer tipo de medida extrajudicial de cobrança indireta de valores superiores pelo fornecimento
de gás natural, no período acima, calculados em condições de preços superiores ao que
determinado pela decisão liminar, tal como a inclusão da concessionária ou consumidores em
cadastros de proteção ao crédito, protesto de dívidas, compensações, retenções de crédito etc.

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA
Procurador-Geral do Estado

OAB/SC 26.157

SÉRGIO LAGUNA PEREIRA
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

OAB/SC 30.156

GABRIEL PEDROZA BEZERRA RIBEIRO
Procurador do Estado

OAB/SC 48.243-A
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Código para verificação: 6Y68L9DJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL PEDROZA BEZERRA RIBEIRO (CPF: 088.XXX.884-XX) em 29/12/2021 às 16:36:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 24/07/2020 - 13:37:44 e válido até 24/07/2120 - 13:37:44.

(Assinatura do sistema)

SÉRGIO LAGUNA PEREIRA (CPF: 004.XXX.480-XX) em 29/12/2021 às 16:40:04
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:07:26 e válido até 13/07/2118 - 15:07:26.

(Assinatura do sistema)

ALISSON DE BOM DE SOUZA (CPF: 040.XXX.369-XX) em 29/12/2021 às 16:41:19
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:33:30 e válido até 30/03/2118 - 12:33:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UEdFXzY2MDRfMDAwMDkwMjBfOTAyN18yMDIxXzZZNjhMOURK ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PGE 00009020/2021 e o código 6Y68L9DJ
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


